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    MEDIDA PROVISÓRIA Nº 759, DE 2016. 
            (Do Poder Executivo) 
 
 

Dispõe sobre a regularização fundiária rural e urbana, sobre a 
liquidação de créditos concedidos aos assentados da reforma agrária 
e sobre a regularização fundiária no âmbito da Amazônia Legal, 
institui mecanismos para aprimorar a eficiência dos procedimentos de 
alienação de imóveis da União, e dá outras providências. 
 
 

EMENDA ADITIVA 

Incluam-se, onde couber, na Medida Provisória nº 759 de 22/12/2016 os seguintes artigos: 
 
“Os artigos 24-E e 24-F da Lei nº 11.090 de 07/01/2005, passam a vigorar com a seguinte 
redação ..................................................................................................................... 
 
Art. 24-E - A estrutura remuneratória dos cargos de provimento efetivo integrantes do Plano 
de Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário, de que trata o art. 1o, terá 
a seguinte composição: 
 

I - para os cargos de nível superior e de nível intermediário:  
a) Vencimento Básico;  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA; e 
c) Gratificação de Qualificação - GQ, observado o disposto no art. 24-F. 
 

II - para os cargos de nível auxiliar:  
a) Vencimento Básico; e  
b) Gratificação de Desempenho de Atividade de Reforma Agrária - GDARA.” 

 
Art. 24-F - A partir de 1o de janeiro de 2018, fica instituída a Gratificação de Qualificação - 
GQ, a ser concedida aos titulares de cargos de provimento efetivo de nível superior e 
intermediário referidos no art. 1o, em retribuição à formação acadêmica e profissional, 
obtida mediante participação, com aproveitamento, em cursos regularmente instituídos de 
pós-graduação lato ou stricto sensu, graduação, ou cursos de capacitação ou qualificação 
profissional, na forma do regulamento.  
 
§ 1o - Os cursos a que se refere o caput deverão ser compatíveis com as atividades do 
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA e deverão estar em 
consonância com o Plano de Capacitação.  
 
§ 2o - Os cursos de Doutorado e Mestrado, para os fins previstos no caput, serão 
considerados somente se credenciados pelo Conselho Nacional de Educação e, quando 
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realizados no exterior, revalidados por instituição nacional competente para tanto.  
 
§ 3o - A Gratificação de Qualificação de que trata o caput será concedida em 2 (dois) níveis, 
de acordo com os valores constantes do Anexo V-B desta Lei, observados os seguintes 
parâmetros:  

I - para os ocupantes de cargos de nível superior:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observado o requisito mínimo de certificado de 
conclusão de curso de pós-graduação em sentido amplo; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado o requisito mínimo de titulação de 
mestrado, na forma do regulamento; e  
 

II - para os ocupantes de cargos de nível intermediário:  
a) Gratificação de Qualificação - GQ Nível I, observados os requisitos mínimos de 
certificado de conclusão com aproveitamento em cursos de capacitação ou qualificação 
profissional que totalizem 180 (cento e oitenta) horas; ou  
b) Gratificação de Qualificação - GQ Nível II, observado os requisitos mínimos de certificado 
de conclusão, com aproveitamento, de cursos de capacitação ou qualificação profissional 
que totalizem 250 (duzentas e cinquenta) horas ou diploma de curso de graduação ou 
certificado de conclusão de curso de Especialização, na forma do regulamento.  
 
§ 4o - A Gratificação de Qualificação - GQ será considerada no cálculo dos proventos e das 
pensões somente se tiver sido percebida pelo servidor enquanto em atividade.  
 
§ 5o - É vedada a percepção cumulativa de níveis diferentes de Gratificação de Qualificação 
- GQ.” 

 

                  JUSTIFICATIVA 

A emenda visa aperfeiçoar a estrutura remuneratória dos cargos integrantes do Plano de 
Carreira dos Cargos de Reforma e Desenvolvimento Agrário. 
 
 

Ante o exposto, espero contar com o apoio dos nobres pares para a aprovação 

da emenda aditiva.     

 

Sala da Comissão, 07 de fevereiro de 2017. 

     Deputado Nilton Capixaba 

PTB/RO 
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